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Departamento de Planejamento Gestao e Financas <dpgf.ugads@jundiai.sp.gov.br>

Consulta de esclarecimento - Edital 07/2023 SCFV
2 mensagens

Rosangela Moretti <coordenacao@caritas.dj.org.br> 25 de setembro de 2023 às 11:20
Para: Departamento de Planejamento Gestao e Financas <dpgf.ugads@jundiai.sp.gov.br>

À Comissão de Seleção 

Ref. consulta de esclarecimento - edital de chamamento nº 07/2023 SCFV

Solicitamos esclarecimentos referente ao credenciamento Item 4 do Edital, a fim da OSC participar da sessão de
abertura das propostas. 

Além do Termo de Credenciamento (Anexo II), é necessário enviar uma procuração do Diretor Presidente? 
visto que o Diretor Presidente está indicando a coordenadora da Cáritas Diocesana de Jundiaí. 
O Termo de credenciamento precisa ser com reconhecimento de firma da assinatura do Diretor Presidente? 
Juntamente com o Termo de Credenciamento (Anexo II) é necessário apresentar o Estatuto Social e Ata de Eleição
de Diretoria em exercício, no dia da entrega do envelope ou apenas no dia da abertura das propostas? 

agradecemos a atenção, 

Departamento de Planejamento Gestao e Financas <dpgf.ugads@jundiai.sp.gov.br> 26 de setembro de 2023 às
14:27

Para: Rosangela Moretti <coordenacao@caritas.dj.org.br>

Boa tarde Rosangêla, tudo bem?
Seguem respostas aos seus questionamentos:
O item 4 do Edital trata do credenciamento:
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1-) Além do Termo de Credenciamento (Anexo II), é necessário enviar uma procuração do Diretor Presidente?  Nos
termos do item 4.1, há necessidade de apresentação de procuração assinada pelo Diretor/Presidente da OSC
indicando seu representante.
2-) O Termo de credenciamento precisa ser com reconhecimento de firma da assinatura do Diretor Presidente? O
termo de credenciamento (Anexo II) não precisa ter firma reconhecida, no entanto, nos termos do item 4.2.1, caso o
instrumento de procuração seja particular deverá ter firma reconhecida.
3-) Juntamente com o Termo de Credenciamento (Anexo II) é necessário apresentar o Estatuto Social e Ata de
Eleição de Diretoria em exercício, no dia da entrega do envelope ou apenas no dia da abertura das propostas? Os
documentos citados na pergunta devem ser apresentados apenas no dia da sessão da Pública (abertura dos
envelopes), para fins de credenciamento.

Atenciosamente,

[Texto das mensagens anteriores oculto]
--



26/09/2023, 14:45 E-mail de Jundiaí - Consulta de esclarecimento - Edital 07/2023 SCFV

https://mail.google.com/mail/u/1/?ik=2602a5f4fc&view=pt&search=all&permthid=thread-f:1778019604113893599&simpl=msg-f:17780196041138… 3/3


